
ESTÀDO DÀ PÀRNíBÀ
PREEEITURÀ MI'NICIPÀIJ DE DUÀ§ ESTR.âDA§

cENrRAr DE coNrRATÀçõgs Mrrsrcrpars

VAÍ.OR Og RAEERÊNCrÀ: Pêsquisa de mercado

1.0. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto da respectj-va solicitação: Execução de serviços de transportes de
estudantes destinados à Secretaria de EducaÇão do Municipio de Duas Estradas - pB.

2.0. DA PESQUÍSA DE MERCADO
2.7. Com base nos custos para execuçâo do objet,o da contrataÇão, definidos na forma
estabelecida no Art. 23, s 4o, da Lei 14.L33/21, refacionamos abaixo o preço de referência
considerado satisfatório.
2,2. Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisai Agosto de 2024.

ITEM prscnncxacÃo I'NID. Q[rÀ]tr. P. I]NIIARIO P. TOTàI.
041 ExecuÇão de serviço de TRÀNSPORTE DE ESTUDANTES DA

ZCNA RUR-AL do municipio, percorrendo os sítios: TATU E
CARDOSO, com destinô às Escolas: ESCOLA DE ENSINO
MUNICIPAL MARIA DUTRA, ESCOLA DE ENSINO MUNICIPAL DIVA
l,IRÀ DE CARVALHO, ESCOLA DE ENSINO MUNICIPAL FRÀNCISCO
EELIPE DOS SANTOS, localizadas na Sede do Muni-cipio e
vice-versa, através de um veículo do tipo: PASSE]O,
Ano/Modelo dê fabricação não superior a 25 (VINTE E

CINCO) anos a contar do vigentê; com capacidade para
05 (cinco) passageiros(as), em estado de conservação
que atenda as exigências contidas no Código Nacional
de Trânsito, além de providenci-ar as adaptaÇÕes
necessárias e mudanÇas necessárias para atender a
PCRTARIA N" 103/2013/DS, JOÃO PESSOA, 25 DE EEVERETRO
DE 2013, EXPEDIDA PE],O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO I

ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRÀN/PB (quando o veícu]o não 
Iestivêr êm conformidade com a referidâ portaría), 
]

rêalizando o percurso nos dias úteis, de sequnda à
sexta-felra, no turno da tarde. Percurso de 20 km, ida

i e vÕ}ta lqui]ometragem suficiente para realizar o

I p"r"rr"o proposto e numa necessj-dade previsíveI ou
imprevisível, deslocar-se por outras rotasl . Horáriô
de Cheqada na Escola: às 12:50 hs., horário de saida:
17:00 hs., para txansporte dos alunos e alunas as suas
residências. o veiculo terá que ter "seguro" firmado
com empresa especializada e competente para ser
acionada em casos de possiveis sinistros (exigência
apenas para o venceCor após firmar contrato). O

contratanle SÓ PAGABÁ os dias em que a(s) rota(s)
foi ( ram) realizada ( s ) . ServlÇos serão custeados pela
Secretaria Municipal de EducaÇão. O CONTRATADo estará
proibido de oferecer caronas a terceiros, no intulto
de nào desacomodar os (as) alunos (as)
transportados (as) .

2 .025,00 I . 100, 00MêSde TRÀNSPORTE DE ESTUDANTES DA

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO, percorrendo os Sítj-os: LAGOA

DE MATÀ E AREIA BRANCA, transportando-os até a ESCOLA

UUNICIPAL DE ENSINO EÜNDA},ÍENTAL CLARICE COSTA, SitUAdA
no SÍTro LÀGOA DA MATA e vicê-versâ, através de um
vEÍcu],o TrPo: PASSETo. ANo/MoDELc de fabricaÇão não
superior a 15 (QUINZE) ANOS a contar do viqente; com
capacidade para 05 (CINCo) passageiros(as), em estado
de conservaÇão que atenda as exigências contidas no
CódÍgo de Trânsito Brasiielro, a1ém de providenciar as
adaptaÇões necessárias e mudanças necessárias para
atender a PORTARTA N' 103/2013/DS, JoÁO PESSOA, 25 DE

TEVEREIRO DE 20T3, EXPEDIDA PELO SUPERINTENDENTE DO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/PB (qUANdO

o veiculo não estiver em conformidade com a referida
portaria), real-izanclo o percurso nos días úteis, de
segunda à sexla-feira, no turno da tarde. Percurso
diário de 15 km, ida e vol"ta. Horário de chegada à

Escola: as 12:50 hs. e horário Ce saida às 17:00 hs.,
transportando os alunos e alunas da Rede Municipal de
Easino, O veículo terá que ter "seguro" firmado com
empresa especiâlizada e competente para ser acíonada
em casos de possiveis sinislros (exigência apenas para
o vencedor após firmar contrato.). O contratânte SO

PAGABÁ os dias em que a (s) rota (s) foi (ram)
reali zada S
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Municipal de Educação. O CONTRÀTADO estará proibido de
oferecer caronas a terceiros, no int.uito de não
desacomodar os (as) alunos (as) transportados (as) .
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3.1.

DO VALOR
A estimativa prelíminar total é equivalente a R$ 20.100,00.

4.0.DAS CoNDrÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.o prazo máximo para a execução do objeto desta contrataçáo e quê admite prorrogação nos
casos previstos na Lei ].4.L33/2L, está abaixo indicado e será considerado a partir da
assinatura do Contrato:

fnÍcio: Imediato
Conclusão: 04 (quatro) meses

4,2,A vigência da presente contrataÇão será determinada: 04 (quatro) meses, considerada da
data de assinatura do respectj-vo instrumento de ajuste,. podendo ser prorrogada, nas hipóteses
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei l-4.L33/2L.
4,3. os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e medi.ante solicitação do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano/ na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mini-mo de um ano será contado a
partir dos efeitos fj.nanceiros do último reajuste.
4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela ú1tima vari-ação conheci-da, liquidando a dj-ferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
aprêsentar memôria de cá1cu1o referentê ao reâjustamento de preÇos do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
4.1 . Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
4.8. Caso o indice estabel-ecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
Iegislação então em vigor.
4.9. Na ausênci-a de previsão fegal quanto ao indj-ce substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termÕ aditivo.
4.10. O reajuste poderá ser real-izado por apostilamento.
4,11. o prazo para resposta ao pedldo de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da docurnentação
comprobatória do fato imprevisivel ou previsivel de consequência incalculável, observadas as
dísposiÇôes dos Arts. 124 a 136, da Lei L4.133/2t
4.12. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposiçÕes dos Arts. L4L a 146 da Lei L4.133/27; da
seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de
adimplemento de cada

Est PB, Agosto de 202A.
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